No dia 11/01/06 no Globo on line saiu a seguinte notícia:

“Carros flex têm IPVA de veículos a gasolina

Os donos de carros flex (bicombustível) levam desvantagem na hora de pagar o Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores (IPVA): a alíquota é a mesma dos modelos a gasolina, ou seja, 4%. A dos veículos a álcool é de 2%. 

O IPVA 2006 de um Fiat Uno Mille Fire Flex modelo 2005, por exemplo, custará R$ 646,72 (sem o seguro e as taxas do Detran). O imposto de um Uno Mille a álcool do mesmo ano sairá por R$ 323,36. 

Alíquota de carro a álcool é de 2% e de veículos a gás 1% De acordo com a Lei 2.877 (do IPVA), de 22 de dezembro de 1997, a alíquota do IPVA é de 4% para carros de passeio e caminhonetes (exceto utilitários); 3% para utilitários; 2% para veículos movidos a álcool; 1% para carros a gás e 5% para embarcações e aeronaves. O artigo dez do capítulo cinco da lei não faz menção aos carros bicombustíveis, mas estabelece que a alíquota será de 4% para “os veículos não alcançados pelos incisos anteriores”. A secretaria estadual de Receita não se pronunciou sobre o assunto.” 

A lei que rege a cobrança de IPVA deixa uma lacuna ainda maior. No artigo que especifica os percentuais de cobrança não há referência direta para que os carros a gasolina sejam cobrados em 4%. Isto enseja então que a ação deve ser inicialmente de repetição de indébito pelo valor total do pagamento do IPVA, pois a lei não especifica que a cobrança dos 4% é por causa do veículo ser movido a gasolina, caso o juiz não queira entender dessa maneira, então ainda resta a repetição de indébito pelo valor do álcool pela analogia com o gás pelo fato do álcool também ser menos poluente etc. Entrei com ação contra a Secretaria de Fazenda no dia 06/09 de 2005 pedindo a restituição em dobro do pagamento a mais. 
Quem quiser ter seu dinheiro de volta pode entrar em contato comigo para eu dar as dicas necessárias.
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